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MENSAGEM N 2  435/2025-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 1.061/2025, que "Reconhece a atividade de 

pesca esportiva como de relevante interesse econômico, turístico, esportivo e cultural no estado 

de Rondônia". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 10 de dezembro de 2025. 

Deputa o Aí_ REDANO 
Presidente 	LE/RO 

PALALIC) NIAPFC HAL FeC)NDON 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 
A amiga do rondomense 

AUTÓGRAFO DE LEI N2 1.061/2025 

Reconhece a atividade de pesca esportiva como de 

relevante interesse econômico, turístico, esportivo 

e cultural no estado de Rondônia. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 12  Fica reconhecida a atividade de pesca esportiva como de relevante interesse 

econômico, turístico, esportivo e cultural no estado de Rondônia. 

Parágrafo único. Para fins do disposto nesta Lei, considera-se pesca esportiva a pesca 

amadora para fins de turismo ou desporto, praticada na modalidade pesque e solte, em que o 

recurso pesqueiro capturado é devolvido vivo ao ambiente de captura. 

Art. 22  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 10 de dezembro de 2025. 

Deputaço 1tWwN0 

Presidente 	LE/RO 

PALÁCIO MARECHAL RONDON 

Er. 
-CÁ') 
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